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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

EMENDA MODIFICATIVA 
 

Modifique-se a estratégia 7.24 da Meta 7 do Anexo do PL nº 8.035/2010 que passa a ter a 

seguinte redação: 

Orientar as políticas das redes e dos sistemas de educação, procurando reduzir a diferença 

entre as escolas com os menores índices e a média nacional, garantindo equidade da 

aprendizagem.  
 

JUSTIFICAÇÃO: 

 

Basear o apoio às redes em função de ranqueamentos como o do IDEB provoca a 

classificação das escolas entre escolas de primeira categoria e de segunda categoria, 

produzindo uma grande desmotivação nas escolas de menor desempenho. Submeter escolas 

à vergonha não é uma boa política educacional. Os critérios para definir apoio devem ser 

definidos por procedimentos acordados entre os entes, a posteriori. 
 

 

Sala das Sessões, 25 de maio de 2011 
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